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LEI Nº 2.535, de 14 de setembro de 2018. 

(De autoria do Vereador José Muniz — PTB). 

Dispõe sobre o atendimento 

preferencial e prioritário para pessoas que 

realizam tratamento de quimioterapia, 

radioterapia, hemodiálise ou que utilizam 

bolsa de colostomia no Município de 

Jaguariúna, e dá outras providências. 

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1º Fica determinado o atendimento prioritário e preferencial para pessoas que 

realizam tratamento de quimioterapia, radioterapia, hemodiálise ou utilizem bolsa de colostomia, | 

nos estabelecimentos comerciais, de serviço e similares no município de Jaguariúna. 

Art. 2º O benefício desta lei somente será válido no período em que estiverem 

sendo realizados os tratamentos mencionados no artigo 1º desta lei. | 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da sua publicação. | 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município-de Jaguariúna, aos 14jde sete de 20 e 
Ú Chip, ) 

Cyájcio USTAVO BEBXARDES REIS 
Prefeito 

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo, 

na data supra. 

VALDIR ANTONIO PARISI 

Secretário de Governo


